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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

PORTARIA SISTCON 1/2022

 

A COORDENADORA GERAL DO SISTEMA DE CONCILIAÇÃO DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 1ª REGIÃO - SISTCON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 5º do art. 6º
da Resolução PRESI 31, de 07/10/2015, republicada em 04/12/2015, e considerando o constante no
Processo SEI 0000400-18.2022.4.01.8006,

RESOLVE:
Designar os conciliadores abaixo relacionados para atuarem, sem ônus, no Centro

Judiciário de Conciliação da Seção Judiciária do Goiás - CEJUC/GO:

 

CONCILIADOR(A) ÁREA PROFISSIONAL

VANDERLEI LOURENCO FERNANDES FILHO Direito

   OTÁVIO FERREIRA RODRIGUES NAZÁRIO Direito

   RENATA SANTOS DE ALMEIDA Direito

   POLLYANA FERREIRA LOPES Direito

 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.CUMPRA-SE.

 

Desembargadora Federal Gilda Sigmaringa Seixas
Coordenadora Geral do Sistema de Conciliação — SistCon

 

Documento assinado eletronicamente por Gilda Sigmaringa Seixas, Desembargadora Federal -
Coordenadora Geral do Sistema de Conciliação - SistCon, em 27/01/2022, às 15:14 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 14898213 e o código CRC BAD53782.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

PORTARIA SISTCON 2/2022

 

A COORDENADORA GERAL DO SISTEMA DE CONCILIAÇÃO DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 1ª REGIÃO - SISTCON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 5º do art. 6º
da Resolução PRESI 31, de 07/10/2015, republicada em 04/12/2015, e considerando o constante no
Processo SEI 0000583-32.2021.4.01.8003,

RESOLVE:
Designar os conciliadores abaixo relacionados para atuarem, sem ônus, no Centro

Judiciário de Conciliação da Seção Judiciária do Amapá:

 

CONCILIADOR(A) ÁREA PROFISSIONAL

ELIANA BARROS ABENATHAR

(0000482-92.2021.4.01.8003)
Psicologia

FABRÍCIA MARTINS PEREIRA

(0000485-47.2021.4.01.8003)
Direito

JHONATAN DIAS GOMES

(0000487-17.2021.4.01.8003)
Direito

KÁSSIA DA SILVA ARANHA

(0000488-02.2021.4.01.8003)
Letras

KIANE SABRINE ALFAIA BALBI

(0000983-46.2021.4.01.8003)
Direito

ODICÉLIA LIMA CORRÊA

(0000492-39.2021.4.01.8003)
Direito

RICHARD NASCIMENTO MONTEIRO

(0000494-09.2021.4.01.8003)
Relações Internacionais

VERA CRISTIANE VAZ DE SALES COSTA

(0000479-40.2021.4.01.8003)
Direito

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.CUMPRA-SE.
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Desembargadora Federal Gilda Sigmaringa Seixas
Coordenadora Geral do Sistema de Conciliação — SistCon

 

Documento assinado eletronicamente por Gilda Sigmaringa Seixas, Desembargadora Federal -
Coordenadora Geral do Sistema de Conciliação - SistCon, em 01/02/2022, às 14:57 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 14932004 e o código CRC B69D7E7A.
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0000583-32.2021.4.01.8003 14932004v4
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